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P
olíticas educativas, autonom

ia e avaliação.
R

eflexões em
 torno da dialéctica do

reajustam
ento da justiça e da m

odernização

C
arlos V. E

stêvão
U

niversidade do M
inho, P

ortugal

R
esum

o

Tendo presente a evolução da política portuguesa no período m
ais recente de

governação 
socialista, 

pretende-se 
analisar 

algum
as 

am
biguidades 

das

políticas educativas portuguesas, com
 incidência particular na dialéctica do

reajustam
ento 

do 
direito 

à 
justiça 

ao 
dever 

de 
m

odernizar, 
a 

partir

fundam
entalm

ente das questões da autonom
ia e da avaliação.

D
esenvolverem

os 
neste 

artigo 
algum

as 
das 

especificidades 
das

políticas educativas decorrentes de um
a nova

postura do E
stado português,

para m
elhor enquadrarm

os algum
as das decisões norm

ativas no cam
po da

e
d

u
ca

çã
o

 
co

n
sid

e
ra

n
d

o
 

n
o

m
e

a
d

a
m

e
n

te
 

a
s 

tó
p

ica
s

e
m

a
n

cip
a

tó
ria

 
e

reguladora. A
partir daqui, debruçar-nos-em

os com
 m

ais porm
enor sobre o

dever de m
odernizar e o direito à justiça (esta últim

a integrada no vector da

dem
ocratização) tendo presente algum

as disposições norm
ativas e alguns

discursos dos últim
os responsáveis pela educação em

 P
ortugal, a propósito

nom
eadam

ente da autonom
ia da escola e da avaliação institucional.

1. C
am

biantes de um
 

E
stad

o
 reto

cad
o

Independentem
ente das vicissitudes por que tem

 passado, a educação

portuguesa tem
 vindo a ser progressivam

ente reajustada dentro de um
a

concepção de E
stado que, no essencial, não apresenta alterações de vulto

relativam
ente à herança organizacional e política dos últim

os dez anos.



N
a verdade, e em

bora estejam
os actualm

ente perante um
a fórm

ula

governativa de iniciativa socialista, só é possível detectar diferenças face à

g
o

ve
rn

a
çã

o
 

a
n

te
rio

r 
(so

cia
l 

d
e

m
o

cra
ta

) 
n

a
 

a
ce

n
tu

a
çã

o
 

re
tó

rica
 

d
e

determ
inados valores, agora m

ais focalizados no diálogo e dem
ocratização,

na solidariedade e justiça, na inclusão e m
ercado social, na diversidade e

p
a

rce
ria

, 
p

ro
cu

ra
n

d
o

, 
a

o
 

m
e

sm
o

 
te

m
p

o
, 

m
a

n
te

r 
o

s 
d

e
síg

n
io

s 
d

a

m
odernização, 

do 
m

elhor 
posicionam

ento 
no 

m
ercado, 

do 
controlo 

da

despesa pública e, ainda, da subordinação das políticas públicas à prom
oção

dos requisitos de um
a econom

ia nacional com
petitiva.

P
arece assim

 que a governação socialista, não obstante o pendor

(sobretudo esperado) para um
a m

arcação governativa m
ais ideológica, vem

assum
indo, face aos desafios da globalização e da "nossa circunstância

europeia", 
um

a 
posição 

m
ais 

pragm
ática, 

sem
 

grandes 
invocações 

dos

princípios que baseiam
 a sua m

atriz ideológica, em
bora sem

 abdicar da

o
ste

n
ta

çã
o

 
m

e
d

iá
tica

 
d

e
 

u
m

a
 

lid
e

ra
n

ça
 

m
a

is 
re

p
a

ra
d

o
ra

 
(co

n
tra

 
o

autoritarism
o anterior e o peso dos núm

eros), de um
a m

aior visibilidade dos

sentim
entos sociais nas políticas, do increm

ento de um
a m

aior parceria e

contratualização
1

com
 a sociedade civil e o poder local.

E
ste

 
a

p
e

lo
 

a
 

u
m

 
d

iscu
rso

 
sim

u
lta

n
e

a
m

e
n

te
 

m
o

d
e

rn
iza

n
te

 
e

m
ercadorizado, por um

 lado, e a um
a nova m

etodologia e a um
a  retórica m

ais

social, em
otiva e rem

oralizante, por outro, proporcionaram
 aos governos

socialistas (sobretudo ao prim
eiro), não só um

a onda de sim
patia e de reforço

de 
capital 

político 
com

o 
tam

bém
 

lhes 
deu 

um
 

cunho 
sim

ultaneam
ente

continuísta e retoricam
ente reform

ista, tornando o seu projecto algo instável e

pouco coerente na gestão das várias contradições com
 que se confrontou e

vem
 confrontando.

U
m

a dessas tensões que é possível isolar dentro deste contexto situa-

se
 

p
re

cisa
m

e
n

te
 

a
o

 
n

íve
l 

d
o

s 
va

lo
re

s 
d

a
 

m
o

d
e

rn
iza

çã
o

 
ve

rsu
s

dem
ocratização, que alguns autores portugueses vêm

 estudando desde há

algum
 tem

po (cf., por exem
plo, J. C

orreia, A
. S

toleroff &
 S

. S
toer, 1993 e L.

Lim
a, 1994), e que será objecto de um

a atenção particular neste trabalho.

Independentem
ente do que a este propósito vierm

os a dizer m
ais à

frente, é de assinalar, desde já, que, no jogo desta tensão, entram
 elem

entos

vá
rio

s, 
d

e
sig

n
a

d
a

m
e

n
te

 
e

le
m

e
n

to
s 

d
e

m
o

crá
tico

s, 
g

e
re

n
cia

lista
s 

e
 

d
e

m
ercado, entre outros, que tornam

 esta relação com
plexa, m

as que perm
item



afirm
ar ao m

esm
o tem

po que, actualm
ente, ela se vai retocando tam

bém
 ao

ritm
o das operações de cosm

ética do E
stado.

O
utro sinal deste m

esm
o processo político tem

 a ver com
 a crescente

reivindicação 
de 

um
 

sentido 
m

ais 
profissional 

e 
eticizado 

na 
gestão 

de

o
rg

a
n

iza
çõ

e
s 

e
 

in
stitu

içõ
e

s 
p

ú
b

lica
s, 

d
e

n
tro

 
d

e
 

u
m

a
 

co
n

ce
p

çã
o

 
d

e

gerencialism
o que aparece, não com

 um
a m

arcação m
ercantil dura, conotada

com
 a ideologia da nova gestão, m

as m
ais orientada para a responsabilização

e prestação de contas onde é possível, não obstante a prevalência das

relações 
de 

m
ercado, 

descortinar 
vestígios 

de 
dem

ocraticidade 
(cf. 

M
.

Langan, 2000).

C
onsiderando este últim

o sentido, parece-nos então m
ais adequado

falar, 
para 

caracterizar 
as 

orientações 
da 

governação 
socialista, 

de 
um

gerencialism
o m

ais m
odernizador que m

ercadorizado, ou de um
 processo

m
ais gestionário m

odernizador do que gerencialista, que perm
ite, entre outros

aspectos, alguns im
plantes nas políticas que vão reinstrum

entalizando o

E
stado e ganhar, deste m

odo, m
ais confiança, por exem

plo, nos seus serviços

públicos.U
m

 outro exem
plo desta orientação política prende-se com

 a tentativa

de algum
a territorialização das políticas educativas, nom

eadam
ente com

 o

reconhecim
ento de m

aior autonom
ia às escolas e, ainda, com

 a ênfase que

vem
 sendo dada à avaliação. N

ão obstante estes processos poderem
 ser

interpretados de m
odos eventualm

ente desencontrados, consideram
os que o

rum
o que estão a tom

ar pode reforçar a pertinência da hipótese de que o seu

desenvolvim
ento e im

portância estão a sofrer de déficits de politicidade,

revelando —
 e servindo-nos da análise que M

. Lacoint (2001) faz à avaliação

—
 um

a falta de orientação política ou a um
a ausência ou deriva quanto a

valores de referência.

U
m

 outro aspecto ilustrativo da nova
im

agem
 de E

stado relaciona-se
com

 a acentuação das políticas sociais de inclusão e de segurança social que
se vêm

 aplicando em
 nom

e de um
a m

aior justiça social e da am
pliação do

princípio de igualdade de oportunidades. Isto significa que no actual contexto
de crise e na crescente invasão da ideologia de m

ercado, a problem
ática da

inclusão vai possibilitar a com
patibilização da agenda dem

ocrática com
 a

a
g

e
n

d
a

 
n

e
o

lib
e

ra
l, 

a
in

d
a

 
q

u
e

 
a

 
q

u
e

stã
o

 
d

a
s 

d
e

sig
u

a
ld

a
d

e
s, 

n
e

ste
enquadram

ento, tenda a ser esquecida a favor da exclusão e da tolerância



desconectadas de toda a perspectiva conflitual (cf. J. C
orreia, 1999; J.-L.

D
erouet, 2000 e C

. D
ubar, 2000).

D
e facto, a partir sobretudo da década de 80, verifica-se que, m

esm
o

do ponto de vista discursivo, o com
bate contra as injustiças se atenua e que

as próprias políticas de justiça distributiva com
eçam

 a sair das preocupações
essenciais dos governantes, dando lugar então, já nos anos 90, às agendas
do com

bate a um
a desigualdade específica (a da pobreza), num

 processo de
sim

plificação evidente da questão social, que deixou de ter em
 conta, nas

palavras de J.-P. F
itoussi &

 P. R
osanvallon (1997: 11), "um

a análise global do
sistem

a (em
 term

os de exploração, de repartição, etc.)" passando agora para
"um

a abordagem
 no segm

ento m
ais vulnerável da população", suscitando

atitudes de com
paixão e de m

aior ou m
enor m

ilitância.

P
or este breve rastrear de algum

as reorientações e processos políticos
da governação socialista, poderem

os concluir que eles apontam
 para um

a
co

n
ce

p
çã

o
 

d
e

 
E

sta
d

o
 

re
to

ca
d

o
, 

m
a

n
te

n
d

o
-se

, 
p

o
r 

co
n

se
q

u
ê

n
cia

,
substancialm

ente inalterado apesar de algum
a cosm

ética a que foi sujeito em
nom

e de um
a outra ideologia (m

ais hum
anista, inclusiva e dem

ocratizante).

2. A
m

biguidades nas políticas educativas actuais
N

um
 artigo de L. C

ortesão et al.
(2001) recentem

ente publicado, os
autores distinguem

 três níveis de decisão política: o prim
eiro dizendo respeito

a um
a orientação genérica (politics), o segundo à tradução dessa orientação

em
 decisões concretas (policies), e o terceiro à apropriação concreta pelos

actores 
sociais 

dessas 
decisões. 

C
om

o 
entre 

estes 
níveis 

o 
grau 

de
articulação é débil, possibilita-se um

 relativo grau de autonom
ia de cada um

dos níveis relativam
ente aos restantes.

E
sta distinção analítica parece-nos pertinente para interpretar algum

as
das 

decisões 
políticas 

da 
governação 

socialista, 
dado 

que, 
apesar 

de
visarem

, num
 prim

eiro nível, um
a m

aior justiça social ou um
a m

aior igualdade
de 

oportunidades, 
nada 

garante 
que, 

ao 
serem

 
traduzidas 

em
 

políticas
concretas, 

estas 
perm

aneçam
 

fiéis 
ao 

espírito 
da 

decisão 
verificada 

no
prim

eiro nível. O
bviam

ente que estes projectos, ao serem
 dissem

inados no
sector social e traduzidos em

 dispositivos regulam
entares ou pedagógicos por

exem
plo, irão sofrer ainda outros im

pactos que interferirão no sentido final das
decisões tom

adas. 



Torna-se por isso relevante sublinhar, ainda na esteira dos autores,

que determ
inada m

edida pode surgir dentro de um
 topos

em
ancipatório ao

nível da política geral m
as vir a localizar-se, no nível inferior, num

 topos

regulatório (e vice-versa, acrescentaríam
os). Isto significa que "não é por um

a

política 
ser 

da 
autoria, 

apoiada 
ou 

influenciada 
por 

actores 
situados

politicam
ente num

a preocupação com
 a em

ancipação (sindicato, governos de

esquerda, 
etc.) 

que 
assum

e 
im

ediatam
ente 

esse 
teor 

e 
a 

respectiva

localização" (L. C
ortesão et al:

51). A
gora, é o próprio diálogo e a interacção

entre 
actores 

que 
são 

susceptíveis 
de 

localizar-se
com

o 
em

ancipação,

dom
inação, alienação, etc..

E
ste 

balancear 
de 

localização 
tópica

2
parece-nos 

particularm
ente

interessante no caso português, sobretudo se tiverm
os em

 conta que um
a das

características da sociedade portuguesa é precisam
ente a "heterogeneidade

interna tanto dos princípios de regulação com
o das lógicas de em

ancipação" (B
.

S
antos, 1994: 85), o que faz com

 que o E
stado português seja um

a "form
a

política 
m

uito 
com

plexa", 
algo 

fractalizada
3

na 
m

edida 
em

 
que 

ostenta

internam
ente irregularidades, inconstâncias, incongruências, situadas a, e entre,

vários níveis (desde o da concepção ao da adopção e da im
plem

entação).

E
sta

 
re

fle
xã

o
 

p
o

d
e

 
a

ju
d

a
r-n

o
s 

a
 

co
m

p
re

e
n

d
e

r 
m

e
lh

o
r, 

se
m

in
g

e
n

u
id

a
d

e
s 

m
a

s 
ta

m
b

é
m

 
se

m
 

m
a

q
u

ia
ve

lism
o

s 
o

u
 

a
p

rio
rism

o
s

desnecessários, as am
biguidades e tensões que im

pendem
 sobre as políticas

e
d

u
ca

tiva
s 

e
 

d
e

sig
n

a
d

a
m

e
n

te
 

so
b

re
 

o
 

se
u

 
tim

b
re

 
re

g
u

la
tó

rio
 

o
u

em
ancipatório, ao m

esm
o tem

po que atenua os libelos que tendem
 a m

arcar

definitivam
ente a política educativa portuguesa com

o neoliberal sem
 m

ais,

assim
 com

o ajuda a situar m
elhor a problem

ática da m
odernização versus

dem
ocratização (e justiça).

A
esta luz é possível form

ular a hipótese de determ
inadas m

edidas

norm
ativas com

o, por exem
plo, a da autonom

ia das escolas, ou a da revisão

curricular, 
ou 

a 
da 

avaliação, 
se 

inscreverem
 

num
 

topos
regulatório

independentem
ente de, na sua concepção inicial, terem

 eventualm
ente por

detrás um
a localização em

ancipatória em
 alguns dos seus aspectos. 

O
 m

esm
o poderá ser dito, então, a propósito das m

edidas concretas

tendentes nom
eadam

ente à m
odernização do sistem

a educativo um
a vez

que, face à especifidade dos vários níveis de decisão política, elas dificilm
ente

deixarão de reflectir a m
esm

a heterogeneidade (e as m
esm

as am
biguidades).



N
a verdade, e aceitando, na esteira de outros autores, que um

a das

tendências 
na 

educação, 
a 

partir 
sobretudo 

da 
década 

de 
80, 

tem

precisam
ente a ver com

 a ideologia da m
odernização, que procura valorizar o

m
odelo em

presarial "com
o eixo de referência privilegiado na regulação da

educação" (J. C
orreia, 1999: 107), ela tem

 perdurado em
 P

ortugal tam
bém

com
o 

um
 

cam
po 

sem
ântico 

relativam
ente 

ágil 
que 

vai 
cobrindo 

outras

ideologias, nom
eadam

ente a ideologia dem
ocrática e a m

ais recente ideologia

da 
inserção, 

com
 

inevitáveis 
ressem

antizações 
conceptuais 

e 
novas

acentuações em
 term

os das tópicas regulatória e em
ancipatória.

P
or outro lado, a m

odernização pode ser lida de vários m
odos, desde

logo 
com

o 
um

 
processo 

estruturado 
em

 
redor 

do 
princípio 

regulador

dom
inante da em

presa, ou com
o um

 processo explicitam
ente orientado por

parâm
etros da lógica de m

ercado, ou então com
o um

 processo que pode

co
m

b
in

a
r 

m
e

ta
s 

e
co

n
ó

m
ica

s 
d

e
 

re
d

u
çã

o
 

d
e

 
d

e
sp

e
sa

s 
e

 
p

ro
ce

sso
s

gestionários m
ais eficientes com

 objectivos ou m
etas sociais (para com

bater

a exclusão, por exem
plo). Isto significa, entre outras coisas, que a ideologia

da m
odernização, não obstante tender a decorrer do contexto estrutural

em
presarial, se reporta a um

 cam
po sem

ântico que frequentem
ente não

coincide nem
 com

 a ideologia em
presarialista, nem

 com
 a ideologia neoliberal

nem
 

com
 

a 
ideologia 

dem
ocrática, 

em
bora 

tenda, 
sobretudo 

em
 

certas

form
ações 

sociais 
e 

em
 

certos 
m

om
entos 

históricos 
com

o 
o 

actual, 
a

e
sta

b
e

le
ce

r 
co

n
ta

cto
s 

p
rivile

g
ia

d
o

s 
n

ã
o

 
a

p
e

n
a

s 
co

m
 

a
 

id
e

o
lo

g
ia

em
presarialista m

as tam
bém

 com
 a lógica da m

ercadorização.

Tendo presente, de m
odo m

ais concreto, a produção norm
ativa no

cam
po 

da 
educação 

dos 
dois 

últim
os 

governos 
socialistas, 

parece-nos

evidente 
que 

tam
bém

 
eles 

têm
 

vindo 
a 

perseguir 
a 

m
odernização 

em

educação em
 ordem

 a criar um
a cultura

não só m
ais sintonizada com

 o élan

em
presarial m

as tam
bém

 incrustada com
 elem

entos de justiça e equidade. O
u

seja, não obstante a am
biguidade e tensão entre m

eios gerenciais e fins

sociais 
na 

agenda 
m

odernizadora, 
a 

m
odernização 

tem
 

aparecido 
em

P
ortugal vinculada não só à ideia de com

petir num
 contexto global instável,

m
as tam

bém
 ao com

bate à exclusão social.

Isto equivale a dizer que na governação socialista a m
odernização, tal

com
o aconteceu, segundo R

. F
ergusson (2000), em

 Inglaterra com
 o N

ew

Labour, tem
 visado cum

prir  fundam
entalm

ente duas agendas: a do sucesso



da econom
ia num

 contexto cada vez m
ais global e a da justiça social. A

ssim

sendo, não surpreende que o governo socialista não tenha  rejeitado o

m
ercado 

com
o 

m
ecanism

o 
discrim

inador 
e 

que, 
sim

ultaneam
ente, 

tenha

vindo a apelar à realização designadam
ente do princípio da igualdade de

oportunidades no seio desse m
esm

o m
ercado.

D
e um

 m
odo m

ais com
plexo, é possível afirm

ar, adaptando o que o

autor citado diz a propósito do país que analisou, que as políticas sociais em

P
ortugal 

estão 
sob 

duas 
tensões: 

a 
prim

eira, 
entre 

o 
cum

prim
ento 

dos

objectivos de m
odernização e os m

étodos gerenciais para realizá-los; a

segunda, 
entre 

as 
próprias 

fontes 
ideológicas 

das 
duas 

agendas 
da

m
odernização (a do sucesso económ

ico global e a da justiça social).

E
m

 
síntese, 

poderíam
os 

afirm
ar 

que, 
tendo 

presente 
o 

caso 
da

educação portuguesa, para além
 da m

odernização e da dem
ocratização

cam
inharem

 lado a lado, com
o é constatado por outros autores, o vector da

m
odernização 

tem
 

vindo, 
no 

entanto, 
a 

im
por-se 

sim
bolicam

ente 
com

o

elem
ento salvador e providencial, legitim

ando o im
pulso reform

ador, enquanto

que o vector dem
ocrático se retrai, em

ergindo agora, nom
eadam

ente em

term
os discursivos, com

o reparador (das injustiças) e quase penitencial (para

expiar os eventuais excessos das virtudes
da m

odernização).

U
m

 outro dado pertinente do lado das preocupações sociais e que

reflecte as am
biguidades já salientadas desta governação é o que se prende,

neste m
om

ento, com
 as referências às políticas veiculadoras do com

bate à

exclusão que em
ergiu por reconversão sem

ântica de ideologias anteriores,

m
ercê 

de 
referenciais 

estruturantes 
do 

novo 
contexto 

sócio-político 
(J.

C
orreia, 1999). N

a verdade, a integração na agenda política da dim
ensão do

com
bate 

à 
exclusão 

ao 
lado 

da 
ideologia 

da 
m

odernização 
perm

ite-nos

interpretar m
ais este retoque

governam
ental no sentido de se obter um

a

gestão m
ais controlada da exclusão, sem

 rupturas na coesão e equilíbrio

sociais, 
face 

às 
forças 

centrífugas 
que 

vêm
 

das 
novas 

tendências 
da

econom
ia e dos seus im

pactos no m
undo e organização do trabalho. 

Tal facto pode ser lido, por conseguinte, com
o integrante de um

a

"ideologia dem
ocrática" em

bora o princípio regulador do m
ercado persista

com
o estruturante da própria "ideologia da inclusão" e esta tenda a esbater a

problem
ática 

da 
desigualdade 

social 
que 

passa, 
agora, 

a 
ser 

pensada

sobretudo "com
o expressão de um

a diversidade social no interior de um



m
undo educativo" (J. C

orreia, 1999: 108). N
o m

esm
o sentido e dentro do

m
esm

o contexto, a própria lógica do bem
 com

um
 tende a ser com

preendida

não tanto com
o respeito pelo princípio da igualdade de oportunidades m

as

com
o apelo à tolerância relativam

ente às diferenças.

C
ontudo, esta leitura não deixa ela tam

bém
 de ser parcial. N

a verdade,

as 
ideologias 

referidas, 
não 

obstante 
ostentarem

 
um

 
princípio 

regulador

dom
inante, não podem

 ser analisadas tam
bém

 sem
 a convocação de outros

princípios que estruturam
 a nossa realidade social. Isto perm

ite, por exem
plo,

que a leitura do fenóm
eno da exclusão se torne substancialm

ente m
ais

co
m

p
le

xa
 

m
a

s 
q

u
e

, 
sim

u
lta

n
e

a
m

e
n

te
, 

p
o

ssib
ilite

 
m

a
is 

fa
cilm

e
n

te
 

a

desocultação da cultura de tolerância ou do m
odo com

o a problem
ática das

desigualdades sociais pode ser om
itida pela sim

ples invocação, num
 discurso

m
oralizante, do respeito pelas diferenças individuais (cf. J.-L. D

erouet, 2000 e

tam
bém

 M
. J. C

asa-N
ova, 2001).

A
ssim

, na análise das intervenções públicas dos nossos governantes

e da própria produção norm
ativa relativam

ente ao fenóm
eno, por exem

plo, da

exclusão, 
torna-se 

im
prescindível 

ter 
presente 

esta 
m

ultirreferencialidade

resultante de outros princípios reguladores que têm
 a ver com

 o E
stado, com

a com
unidade, com

 o m
ercado, entre outros.

3. R
eajustar o dever de m

odernizar ao direito à justiça: a
propósito da autonom

ia e da avaliação
Já referim

os que com
 os governos socialistas prevalece no cam

po

educativo um
 certo hibridism

o axiológico em
 que, por vezes, não é fácil

descortinar quer a sua orientação dom
inante em

 term
os de m

odelo regulador

quer a sua congruência ao nível da sua expressão nas m
edidas norm

ativas

ou legais concretas.

P
or outro lado, e um

a vez que foi assum
ida a estratégia de reform

ar a

educação através de "revisões" ou de "reajustam
entos", retirando, por isso, o

dram
atism

o sim
bólico que a palavra (e o m

om
ento de) reform

a encerra(m
) (cf.

A
. A

fonso, 2000 e L. Lim
a, 2000), os governos socialistas têm

 vindo a

prosseguir no trabalho de alterar m
ais ou m

enos profundam
ente o tecido

educativo, em
 nom

e dos valores da m
odernização e da justiça social, sem

 no

entanto se especificar m
uito bem

 o sentido e o alcance destes conceitos.



D
e facto, para M

arçal G
rilo, m

inistro da educação do prim
eiro governo

socialista da década de 90, as duas preocupações do seu m
inistério estariam

,

ora 
nas 

"fragilidades" 
resultantes 

das 
características 

educacionais 
da

população (entre 1º e o 9º anos perder-se-iam
 35%

 das crianças), ora no

fenóm
eno 

da 
exclusão 

ao 
lado 

da 
internacionalização 

das 
econom

ias 
e

globalização 
dos 

m
ercados. 

E
sta 

exclusão 
seria 

plural 
um

a 
vez 

que

abrangeria 
indivíduos, 

grupos, 
regiões, 

profissões 
e 

países 
que 

hoje 
se

e
n

co
n

tra
m

 
"q

u
a

se
 

co
m

p
le

ta
m

e
n

te
 

a
fa

sta
d

o
s 

d
o

 
p

ro
ce

sso
 

d
e

desenvolvim
ento" 4.

Tam
bém

 G
uilherm

e O
. M

artins, um
 dos seus secretários de E

stado,

reitera, no m
esm

o evento, a ideia de que "A
E

uropa do conhecim
ento deve

ser, assim
, tam

bém
 um

 espaço de justiça e de equidade —
 não num

a lógica

uniform
izadora, m

as de m
odo a que a qualidade seja um

 perm
anente desafio

sem
pre por atingir e cada vez m

ais exigente" (1997: 132). A
crescenta então

que 
"as 

respostas 
não 

estão 
só 

na 
educação 

form
al 

e 
num

a 
escola

uniform
izadora. D

aí justam
ente a necessidade de ligação e coordenação

entre educação e a form
ação e a questão central de respostas sociais,

territórios 
educativos 

de 
intervenção 

prioritária, 
currículos 

alternativos 
ou

adaptados, etc., etc.." (ib.: 133). A
liás, e a propósito do pacto educativo

proposto pelo governo socialista, este m
esm

o responsável escrevera já que:

"N
um

a 
situação 

dilem
ática 

em
 

que 
a 

m
assificação 

e 
a 

qualidade 
se

defrontam
, 

a 
E

ducação 
não 

pode 
esquecer-se 

do 
com

bate 
contra 

a

ignorância e contra a exclusão. H
oje a desigualdade e a injustiça m

anifestam
-

se, cada vez m
ais, a propósito do acesso ao conhecim

ento e da circulação

dos bens educativos, num
a 'esfera de justiça' cada vez m

ais im
portante, para

usar a expressão de M
ichael W

alzer" (1996: 22, itálico do autor).

P
ara além

 dos discursos, várias m
edidas foram

 entretanto tom
adas em

term
os legislativos tendentes explicitam

ente a com
bater a exclusão social dos

alunos 
e 

o 
abandono 

precoce 
do 

sistem
a, 

e 
ainda 

outras 
que 

visavam

transform
ar a escola num

 espaço privilegiado de educação para a cidadania
5

e valorizar a dim
ensão hum

ana do trabalho. 

D
entro deste espírito, e reflectindo um

a nova tentativa de regulação

sistém
ica tendente à valorização do local, é publicado o decreto da autonom

ia

das escolas (D
.-L. nº 115-A

/98, de 4 de M
aio), o qual, segundo o então

m
inistro da educação M

arçal G
rilo, equivaleria à grande alteração "que vale a



pena fazer nos próxim
os anos" acrescentando im

ediatam
ente que, tam

bém

aquela "N
ão será um

a m
odificação dram

ática do ponto de vista m
ediático,

porque necessariam
ente  será feita de um

a form
a tranquila e gradual, m

as é,

seguram
ente, no m

édio e longo prazo a grande alteração que nós devem
os

introduzir no sistem
a" (1997: 153).

D
entro deste diapasão, e tentando congraçar a autonom

ia com
 a

justiça e a qualidade, A
. B

enavente, secretária de E
stado da E

ducação e

Inovação, 
escreverá 

m
ais 

tarde 
que 

"a 
autonom

ia, 
a 

diversificação 
e 

a

abertura 
institucional 

são 
os 

três 
princípios 

básicos 
de 

um
a 

cultura 
de

adm
inistração que assegure a igualdade de oportunidades, aprendizagens de

qualidade e o exercício da cidadania plena" (1998: 342).

S
e atentarm

os, então, no diplom
a da autonom

ia das escolas, aí se diz,

no que concerne ao papel do E
stado, que este deve dar apoio e regulação

"com
 

vista 
a 

assegurar 
um

a 
efectiva 

igualdade 
de 

oportunidades 
e 

a

correcção 
das 

desigualdades 
existentes", 

devendo 
tam

bém
 

"favorecer

decisivam
ente a dim

ensão local das políticas educativas e a partilha de

responsabilidades".

D
epois, nos princípios que devem

 nortear a autonom
ia, são referidos

expressam
ente (art. 4º), para além

 da responsabilização do E
stado e dos

diversos intervenientes, os princípios da dem
ocraticidade e participação, da

estabilidade e eficiência da gestão escolar, da qualidade do serviço público da

educação prestado, da equidade, visando a concretização da igualdade de

oportunidades. 

Tam
bém

 a celebração de "contratos de autonom
ia", que o m

esm
o

diplom
a prevê, deve ser enquadrada (art. 48º) na "subordinação da autonom

ia

a
o

s 
o

b
je

ctivo
s 

d
o

 
se

rviço
 

p
ú

b
lico

 
d

e
 

e
d

u
ca

çã
o

 
e

 
à

 
q

u
a

lid
a

d
e

 
d

a

aprendizagem
 das crianças, dos jovens e dos adultos", exigindo ainda o

reforço da responsabilização dos órgãos de adm
inistração e gestão, "através

do desenvolvim
ento de instrum

entos de avaliação do desem
penho da escola

que perm
itam

 acom
panhar a m

elhoria do serviço público de educação" e a

"garantia de que o alargam
ento da autonom

ia respeita a coerência do sistem
a

educativo 
e 

a 
equidade 

do 
serviço 

prestado". 
A

liás, 
na 

análise 
das

candidaturas para a concretização dos contratos de autonom
ia, um

 dos

critérios a ser cum
prido é precisam

ente o de "contribuir para a qualidade



educativa das crianças, jovens e adultos da com
unidade abrangida e para o

desenvolvim
ento social e integração com

unitária" (art. 51º). D
o  m

esm
o m

odo,

a 
participação 

dos 
pais 

deve 
concretizar-se 

através 
da 

organização 
e

colaboração em
 iniciativas que visem

 a "prom
oção da m

elhoria da qualidade

e da hum
anização das escolas", para além

 de outros objectivos (art. 41º).

P
or este conjunto expressivo de intenções e pressupostos, é patente,

em
 

prim
eiro 

lugar, 
a 

preocupação 
de 

conciliar 
princípios 

m
últiplos 

de

ju
stifica

çã
o

 
n

e
m

 
se

m
p

re
 

fa
cilm

e
n

te
 

co
m

p
a

tíve
is. 

U
m

 
e

xe
m

p
lo

 
d

e
sta

dificuldade 
pode 

encontrar-se 
na 

valorização 
que 

é 
dada 

à 
vertente 

da

dem
ocratização, da igualdade de oportunidades e da equidade, ao lado de

um
a outra preocupação que tem

 a ver com
 a qualidade e a eficácia em

educação. E
m

bora não sejam
 incom

patíveis em
 term

os teóricos, com
o vim

os

aquando da nossa análise à m
odernização, estas duas orientações podem

ser difíceis no entanto de harm
onizar, desde logo se a lógica de m

ercado vier

a im
perar. D

o m
esm

o m
odo, ainda que o decreto convoque o princípio da

descentralização, o que, à partida, pode garantir a inclinação para o prim
eiro

bloco de valores, há que saber se este m
esm

o princípio, designadam
ente

num
 contexto de escassez de recursos, não se transform

ará num
a m

era

técnica de gestão (em
 que a responsabilidade pela captação dos recursos

recai sobretudo sobre a sociedade civil), com
 efeitos eventualm

ente nefastos

sobre a "qualidade educativa" 6
e versões m

ais radicais de justiça. 

E
m

bora 
não 

seja 
ainda 

possível 
afirm

ar 
com

 
segurança 

em
 

que

sentido estão a desenvolver-se as práticas de autonom
ia propiciadas por este

norm
ativo

7, é razoável pensar que a tensão entre dem
ocratização e justiça,

por um
 lado, e  m

odernização e qualidade, por outro, prevaleça nas dinâm
icas

locais, podendo ainda estar a acontecer algum
a m

enor atenção do E
stado a

dom
ínios onde é m

ais difícil obter êxitos, com
o é o caso da concretização do

princípio da igualdade de oportunidades. 

D
o lado da gestão, e tendo presente que a decisão de outorgar m

ais

autonom
ia às escolas não incom

patibiliza necessariam
ente a m

odernização

da gestão com
 o aprofundam

ento da dem
ocracia (cf. J. B

arroso, 2000), torna-

se igualm
ente m

ais relevante o papel dos gestores escolares na viabilidade

ou não de um
a ordem

 organizacional m
ais dem

ocrática, pela sua atitude de

incentivo ou de esquecim
ento relativam

ente à construção de acordos ou



com
prom

issos locais necessários ao desenvolvim
ento dem

ocrático da escola

e à garantia de m
aior "equidade do serviço público de educação". 

E
m

bora o estabelecim
ento destes acordos ou com

prom
issos de acção

seja um
 trabalho necessário, a referência a tantos valores de radical diferente

por parte deste norm
ativo pode dificultar esta tarefa, um

a vez que se reportam

a 
"m

undos" 
(cívico, 

com
unitário, 

em
presarial) 

tam
bém

 
diferentes 

que

com
põem

 
a 

escola 
(cf. 

C
. 

E
stêvão, 

1999 
e 

2001), 
podendo 

levá-la,

consequentem
ente, 

a 
algum

a 
deriva 

em
 

term
os 

de 
cum

prim
ento 

dos

objectivos 
dem

ocráticos 
da 

igualdade 
de 

oportunidades 
e 

do 
sucesso

educativo.

P
or outro lado, interessará saber se as escolas que se encontram

, por

força do referido decreto-lei, em
 processo de autonom

ia estão a inclinar-se

m
ais para a conform

idade adm
inistrativa a (novas) regras ou perseguem

 o

prim
ado dos princípios da justiça, a qual não tem

 a ver só com
 a igualdade de

acesso e a equidade m
as tam

bém
 com

 a dialéctica da identidade e da

diferença, da igualdade e da desigualdade, da cultura e das culturas, com
 a

m
ultiplicação de espaços em

 que as relações de poder estejam
 abertas à

contestação dem
ocrática, com

 o m
odo com

o os valores e as norm
as são

negociados nas escolas. D
a m

esm
a m

aneira há que reflectir sobre os critérios

de justiça que estão a presidir à construção da autonom
ia no sentido de saber

quais os  privilegiados: se os critérios contingentes da com
unidade escolar

que constrói o seu bem
 com

um
 local ou os critérios im

parciais e abstractos de

justiça que a transcendem
 m

as que, por outro lado, tendem
 a não reconhecer

as 
diferenças 

e 
a 

justiça 
com

plexa 
resultante 

dos 
vários 

m
undos 

que

com
põem

 a escola (cf. C
. E

stêvão, 2001).

P
ara concluir, e reconhecendo que a autonom

ia representa geralm
ente

um
a oportunidade renovada de se construir um

a escola m
ais responsável e

justa, não se vê tão claram
ente nas disposições norm

ativas deste decreto, a

ênfase no que R
. S

tarratt (1991) apelidou de "ética da crítica" (que ilum
ina

práticas não éticas e com
bate a desum

anização encoberta na linguagem
 e

nas estruturas da sociedade) para, depois, se avançar para um
a outra ética,

a 
"ética 

da 
justiça", 

m
ais 

explícita 
e 

profundam
ente 

orientada 
para 

as

questões da igualdade e dos direitos hum
anos.

A
par de esta alteração político-institucional que está a ocorrer no

sistem
a educativo português no contexto de um

 novo retoque
no papel do



E
stado, e dentro da m

esm
a linha de conciliação dos valores da justiça, da

equidade, 
da 

participação 
e 

da 
dem

ocracia 
com

 
os 

da 
qualidade, 

da

m
odernização e da eficácia, em

erge a questão da avaliação, a qual, segundo

L. D
em

ailly (2001a: 13/14) —
 e reportando-se a outro contexto —

, se vem

constituindo num
 dos lugares, num

 dos desafios, num
 dos sintom

as da actual

fase de "tacteam
entos em

 redor de um
 novo m

odo de regulação do sistem
a

educativo" (ib.: 13) 8.

N
a verdade, e partindo do plano discursivo, a avaliação surge com

o

um
a das preocupações centrais dos m

inistros responsáveis pela pasta da

educação e de outros responsáveis políticos (podendo falar-se até de um

surto de avaliacionite), em
bora não sejam

 pertinentem
ente aprofundadas

outras questões, com
o, por exem

plo, a questão da avaliação das avaliações

(que im
plica um

a reflexão técnica, ética e política sobre os dispositivos de

avaliação, cf. L. D
em

ailly, 2001b), ou a avaliação da própria "avaliabilidade"

das escolas e das políticas educativas 9, ou as contradições das variadas

m
issões e funções sociais que a escola tem

 actualm
ente de cum

prir, ou até a

questão do papel do todos os actores educativos enquanto sujeitos e objectos

de avaliação, isto é, com
o avaliados e avaliadores legítim

os. 

A
ssim

, o ex-m
inistro da educação A

. S
antos S

ilva, num
 artigo de

o
p

in
iã

o
 

(2
0

0
1

), 
co

n
sid

e
ro

u
 

q
u

e
 

a
 

a
va

lia
çã

o
 

d
e

ve
ria

 
in

te
g

ra
r-se

 
n

o

pressuposto 
de 

um
a 

filosofia 
com

um
 

de 
prom

oção 
da 

qualidade, 
cujos

resultados se destinariam
 sobretudo a "inform

ar a escola" sobre os seus

pontos fracos e fortes do desem
penho, m

erecendo as escolas com
 m

elhor

desem
penho "um

 estudo adicional, que porá em
 relevo as condições e os

factores de excelência, num
a lógica de construção de m

odelos de referência

e dissem
inação de boas práticas".

D
entro da m

esm
a lógica argum

entativa, defendeu, na altura, que o seu

m
inistério se recusaria a fazer três coisas: "a aceitar que o desem

penho das

escolas possa ser reduzido a um
a escala unidim

ensional: a sua vida é rica e

diversificada. R
ecusa-se a elaborar um

 'ranking' oficial de escolas: a sua

m
issão não é ordenar escolas, é regular o sistem

a e contribuir para o m
elhor

desem
penho possível de cada escola. R

ecusa-se a subscrever o pressuposto

de que a com
petição é o único cam

inho para estim
ular a qualificação porque

subscreve a ideia, bem
 diferente, de que o cam

inho certo é a aproxim
ação



sustentada das escolas a padrões de qualidade e a m
odelos de referência

que podem
 conhecer e praticar".

Independentem
ente do entendim

ento de alguns dos conceitos aqui

m
obilizados, com

o o da qualidade, por exem
plo, não deixa de ser claro que

há um
a tentativa de ressituar a avaliação dos resultados dos alunos em

parâm
etros que objectivam

ente sirvam
 a escola, sem

 que esta venha a sofrer

as consequências de um
a avaliação m

enos positiva. C
ontudo, não deixa de

ser curiosa a coincidência de, após a sua substituição, o novo (e actual)

m
inistro  da educação Júlio P

edrosa se ter "visto obrigado" a publicar, em
 27

d
e

 
A

g
o

sto
 

d
e

 
2

0
0

1
, 

p
o

r 
p

re
ssõ

e
s 

a
d

vin
d

a
s 

d
e

 
vá

rio
s 

se
cto

re
s,

nom
eadam

ente dos m
eios de com

unicação social, os resultados dos exam
es

nacionais do 12º ano, em
 que as escolas secundárias aparecem

 pela prim
eira

vez ordenadas segundo um
a lista com

 base naqueles resultados.

A
p

o
lé

m
ica

 
re

sid
e

 
a

g
o

ra
 

n
o

 
se

n
tid

o
 

a
 

d
a

r 
a

 
e

sta
 

in
icia

tiva

(co
n

stra
n

g
id

a
) 

d
o

 
m

in
isté

rio
10, 

visto
 

e
ste

 
n

ã
o

 
p

re
te

n
d

e
r, 

co
m

o
 

fo
i

explicitam
ente 

dito, 
que 

a 
referida 

listagem
 

conduza 
a 

um
 

ranking
das

escolas, com
 efeitos nefastos em

 term
os de justiça e de um

 justo equilíbrio em

term
os dos diferentes objectivos da política educativa. C

ontudo, ainda que as

intenções se orientem
 para tornar as escolas m

ais capazes de auto-crítica e

de auto-avaliação, não deixa de ser oportuno sublinhar que esta prática ainda

está longe das nossas escolas, havendo ainda quer relativam
ente pouco

m
a

te
ria

l 
te

ó
rico

 
e

 
m

e
to

d
o

ló
g

ico
 

d
a

 
su

a
 

fin
a

lid
a

d
e

 
q

u
e

r 
b

a
sta

n
te

desconhecim
ento 

da 
utilização 

dos 
seus 

resultados. 
P

ara 
além

 
destes

aspectos, persiste um
a atenção reduzida a outras variáveis m

ais m
acro

(educacionais, políticas...) e organizacionais que interferem
 no processo de

avaliação da escola com
o instituição e na com

preensão das redes e teias que

se estabelecem
 no seu interior, ao m

esm
o tem

po que há m
uito a fazer ainda

no reconhecim
ento da legitim

idade e pertinência dos critérios adoptados de

acordo com
 os princípios aceites com

o válidos (cf. M
. G

rinspun, 2001).

A
inda um

 outro dado relevante nesta discussão é aquele que coloca

em
 questão o próprio E

stado. N
a verdade, se por um

 lado, este tipo de

procedim
ento avaliativo tende a funcionar não apenas com

o base inform
ativa

m
as tam

bém
 com

o um
a fonte de legitim

ação da autoridade estatal 11, por

outro lado, a análise, ainda que sum
ária, do ranking

revela, entre outros

aspectos, as falhas do próprio E
stado em

 term
os de equidade na distribuição



dos m
eios no cam

po da educação e, portanto, da justiça e da justeza das

próprias escolhas políticas centrais, quando se constata, por exem
plo, um

a

fractura tão evidente entre escolas do interior e escolas do litoral português.

Independentem
ente do sentido que esta polém

ica possa vir a assum
ir,

interessa 
salientar 

que, 
quer 

ao 
nível 

das 
intervenções 

públicas 
dos

responsáveis políticos, com
o já exem

plificám
os, quer, ainda, ao nível das

intenções expressas nos preâm
bulos de vários norm

ativos publicados pelos

governos socialistas relativos à avaliação, os posicionam
entos são claros

quanto 
à 

intenção 
de 

conciliação 
do 

direito 
à 

justiça 
com

 
o 

dever 
de

m
odernização do sistem

a. 

R
elativam

ente a este últim
o aspecto, e tam

bém
 a título de exem

plo (e

num
 

registo 
m

ais 
descritivo), 

as 
orientações 

e 
disposições 

relativas 
à

avaliação 
dos 

alunos 
tendem

 
igualm

ente 
a 

enfatizar, 
com

o 
princípios

estruturantes, a prim
azia da avaliação form

ativa, a transparência do processo

avaliativo ao m
esm

o tem
po que se aponta com

o finalidades, o estím
ulo ao

sucesso educativo dos alunos, a regulação das aprendizagens, a certificação

dos saberes adquiridos e a contribuição para a m
elhoria da qualidade e

prom
oção da "confiança social" no sistem

a educativo e na inform
ação que a

escola transm
ite

12.

D
o 

m
esm

o 
m

odo, 
o 

diplom
a 

sobre 
o 

sistem
a 

de 
avaliação 

e

acom
panham

ento do ensino superior (decreto-lei nº 205/98, de 11 de Julho),

reflecte de um
a form

a m
uito clara a necessidade de com

patibilizar a justiça

com
 o dever da m

odernização, depois de reconhecer as dificuldades que

podem
 advir do processo de globalização, dado que a "experiência m

ostrou

que a integração m
undial não distribui necessariam

ente os benefícios por

igual, distinguindo grupos sociais, em
presas, países, regiões e originando

m
ecanism

os de exclusão". D
aí ser  necessário investir no desenvolvim

ento

h
u

m
a

n
o

, 
"p

a
ra

 
n

ã
o

 
so

fre
r 

o
s 

e
fe

ito
s 

d
a

 
e

xclu
sã

o
 

d
e

te
rm

in
a

d
a

 
p

e
la

incapacidade de enfrentar a com
petição m

undializada ou de contribuir para a

cooperação tornada internacionalm
ente im

perativa", e em
 "novos m

odelos de

organização social capazes de assegurar o desenvolvim
ento com

 equidade."

F
ace a estes docum

entos, e reconhecendo em
bora que os objectivos

de um
a política não se podem

 lim
itar a um

a exegese dos diferentes textos

norm
ativos que a fundam

 ou que a explicitam
, parece-nos legítim

o afirm
ar que

existe um
a consciência discursiva de não restringir as decisões sobre a



avaliação 
à 

tópica 
regulatória. 

C
ontudo, 

a 
lógica 

da 
avaliação 

não 
é

verdadeiram
ente reinterrogada, no sentido de lhe reconhecer um

a m
aior

politicidade e dialecticidade, o que parece congruente com
 o cenário já

referido de um
 tactear para um

a nova regulação sistém
ica, com

 repercussões

nom
eadam

ente 
em

 
term

os 
de 

profissionalidade 
dos 

professores, 
dos

directores e de outros profissionais.

É
 sintom

ática, a este propósito, a evolução, a que tam
bém

 vim
os

assistindo neste período socialista, do papel que deve caber aos inspectores

e à Inspecção da E
ducação com

o instituição no desenvolvim
ento do sistem

a

escolar, designadam
ente pela im

portância dada agora à "avaliação integrada"

das escolas e às auditorias pedagógicas, em
 acções de consultoria, de

avaliação externa e de m
onitorização do sistem

a. 

E
stes novos m

odelos de intervenção são justificados, entre outros

aspectos, pela obrigação de, em
 dem

ocracia, se prestar contas do estado da

educação e pela responsabilidade colectiva no que se refere à qualidade das

escolas e das experiências de aprendizagem
 dos alunos (IG

E
, 2000). V

erifica-

se assim
 que tam

bém
 a Inspecção se vem

 adaptando a este novo desafio,

passando 
claram

ente 
dos 

tons 
da 

inspecção 
para 

as 
tonalidades 

da

avaliação, não abdicando, porém
, do seu papel regulador.

A
auditoria, por exem

plo, e tal com
o é reconhecido num

 dos seus

docum
entos (IG

E
, 1997), foi introduzida em

 m
uitos países com

 diferentes

filosofias "um
as vezes para apoiar políticas neoliberais, estim

uladoras da

com
petitividade das escolas; outras vezes para reforçar a autoridade de

A
dm

inistração, verificando a conform
idade norm

ativa; outras vezes ainda

para contribuir para a consolidação da autonom
ia e responsabilização das

escolas" (ib.: 22). E
m

bora reconhecendo as diferentes orientações e até as

diferentes 
perversões 

deste 
procedim

ento, 
em

 
term

os 
de 

contribuir 
para

absolutizar a unicidade de respostas e a univocidade de interpretação por

exem
plo, 

ele 
é 

considerado, 
quando 

devidam
ente 

concebido, 
com

o 
um

instrum
ento útil e adequado às novas exigências que resultam

 do contexto de

m
aior autonom

ia
13.

P
orém

, e não obstante as boas intenções e até a clarividência que

alguns docum
entos produzidos no seu interior revelam

 a este propósito, a

Inspecção, enquanto autoridade visível das sanções e num
 quadro de perda

aparente de relevância, pode estar, tam
bém

 por este procedim
ento, a investir



em
 form

as de actuação m
ais refinadas, neofeudais, que possibilitam

 um
a

n
o

va
 

va
ssa

la
g

e
m

 
d

e
sig

n
a

d
a

m
e

n
te

 
p

e
la

 
va

lo
riza

çã
o

, 
e

m
 

n
o

m
e

 
d

a

responsabilização dem
ocrática, do m

ecanism
o da prestação de contas.

A
lém

 disso, esta nova postura da Inspecção, m
ais congruente com

 o

"E
stado avaliador" de que fala G

. N
eave (1988) 14, pode estar a conduzir a

própria avaliação à valorização de fórm
ulas elitistas reforçando o pendor do

que alguém
 cham

ou de "burocracia elitista", em
 prejuízo dos valores da

igualdade e da justiça. M
ais. E

la pode estar a induzir, sob fórm
ulas de

intervenção m
ais soft, a hom

ogeneização das escolas e até um
a alteração

das suas prioridades, na m
edida em

 que o que publicam
ente acaba por contar

e que reforça a confiança na escola é o que foi considerado digno de ser

avaliado e que m
ereceu a aprovação oficial.

A
liás, a própria necessidade de preparar para, e de responder, à

Inspecção pode acabar por criar agendas artificiais às escolas, im
pondo,

independentem
ente das vontades e dos princípios de intervenção, alguns

significados que correspondem
 à definição oficial

de verdade, tarefa tanto

m
ais fácil quanto a Inspecção se arvorar em

 "consciência crítica do sistem
a",

detentora, portanto, dos critérios de correcto e de incorrecto, de justeza e de

desvio. É
 que o controlo centralizado dim

anado da Inspecção acaba por

significar, quer se queira quer não, a definição central de algum
as categorias

legítim
as de intervenção educativa, que podem

 não passar necessariam
ente

pela potenciação das escolas em
 term

os de dem
ocratização e de justiça,

levando, por exem
plo, a um

a com
partim

entação m
ais rígida dos alunos e à

m
arginalização dos cam

pos e dos saberes não avaliados 15.

P
ara concluir este ponto, a Inspecção, neste tactear para novas form

as

de regulação sistém
ica, parece querer resolver algum

a fragm
entação ou

desestabilização 
que 

a 
nova 

 
realidade 

tem
 

trazido 
à 

sua 
m

issão, 
pelo

investim
ento 

em
 

novas 
form

as 
de 

avaliação 
e 

de 
intervenção 

(m
ais

estratégica, m
ais integrada, m

ais convergente com
 os interesses da escola,

m
ais estim

ulante dos processos auto-avaliativos e de m
udança). P

ensam
os,

contudo, que apesar deste esforço, prevalece algum
a indefinição quanto às

suas novas funções no novo contexto de regulação do sistem
a escolar e do

papel 
do 

E
stado

16, 
facto 

que 
não 

pode 
deixar 

de 
ocasionar 

algum
as

perplexidades às próprias escolas, contribuindo para que estas acabem
 por

reforçar tam
bém

 o pendor regulatório na sua actuação, tornando-se assim

m
ais “ajustadas” m

as não necessariam
ente m

ais “justas”.



C
onclusão

N
ão esquecendo que a m

odernização quase sem
pre anda vinculada a

agendas em
presarialistas e de radical m

ercantil, levando a que, entre outros

aspectos, funcione com
o "factor de convergência ideológica de interesses

sociais conflituais" (cf. J. C
orreia, A

. S
toleroff &

 S
. S

toer, 1993: 35) e nos leve

a um
 liberalism

o pós-dem
ocracia, não é m

enos verdade que ela não é a priori

incom
patível com

 a própria dem
ocracia ou, de m

odo m
ais crítico, com

 certas

concepções de dem
ocracia.

F
oi 

no 
sentido 

de 
captar 

as 
especificidades 

da 
conciliação 

ou

reajustam
ento destas agendas que analisám

os algum
a produção retórica e

norm
ativa dos últim

os dois governos portugueses relativas à autonom
ia e à

avaliação, 
dentro 

de 
um

a 
concepção 

de 
E

stado 
retocado

e, 
portanto,

e
sse

n
cia

lm
e

n
te

 
p

o
u

co
 

a
lte

ra
d

o
 

n
a

s 
su

a
s 

fu
n

çõ
e

s 
re

la
tiva

m
e

n
te

 
à

s

concepções defendidas por governos anteriores e m
antendo, por isso, as

m
esm

as am
biguidades.

N
a verdade, algum

as destas m
edidas confirm

am
 outras leituras que

apontam
 

para 
a 

sua 
am

biguidade: 
por 

um
 

lado, 
procurando 

utilidade

económ
ica e instrum

ental da educação e, por outro, a finalidade social da

justiça social, da cidadania, em
bora este últim

o vector possa tornar-se ele

próprio 
perfeitam

ente 
instrum

ental 
ou 

funcional 
ao 

prim
eiro, 

dentro 
da

n
a

rra
tiva

 
d

e
 

m
e

rca
d

o
 

e
, 

p
o

r 
isso

 
m

e
sm

o
, 

m
a

rg
in

a
l 

a
 

u
m

a
 

tó
p

ica

em
ancipatória.

U
m

a 
outra 

conclusão 
prende-se 

com
 

o 
facto 

de 
a 

im
portância

crescente concedida quer à autonom
ia quer à avaliação (e tam

bém
 ao novo

papel 
da 

Inspecção) 
poder, 

contraditoriam
ente, 

reduzir 
a 

qualidade 
da

educação em
 nom

e da qual foram
 prom

ulgadas. D
e facto, e não obstante os

bons 
propósitos, 

elas 
podem

 
constituir-se 

em
 

verdadeiras 
tecnologias

racionalizadoras 
do 

E
stado 

avaliador 
(cf. 

D
. 

H
artley, 

2001), 
tal 

com
o 

a

pedagogia ou a gestão, reforçando a "cultura do rendim
ento" (G

. W
hitty et al.,

1
9

9
9

:11
4

), 
e

m
 

d
e

trim
e

n
to

 
d

o
 

e
n

riq
u

e
cim

e
n

to
 

d
a

s 
o

p
o

rtu
n

id
a

d
e

s 
d

e

aprendizagem
 

e 
dos 

valores 
da 

justiça 
e 

da 
dem

ocracia, 
estas 

últim
as

fazendo parte de um
a outra posição ético-política crítica e dem

ocrática, que

im
plicaria, 

entre 
outros 

aspectos, 
um

a 
clara 

orientação 
de 

revalorização

política da autonom
ia e da avaliação.



N
otas

1
O

 prim
eiro m

inistro da S
olidariedade e da S

egurança S
ocial, F

erro R
odrigues,

depois de afirm
ar que: "E

m
 síntese, a integração social não foi, no ciclo político de

1985 a 1995, um
 tem

a nobre da agenda das políticas públicas" (1998: 290),
acrescenta que, por exem

plo, a m
edida do "rendim

ento m
ínim

o garantido" tom
ada

pelo governo socialista se filia nas "m
edidas que apostam

 na contratualização de
program

as de inserção. O
u seja, na criação de oportunidades aos cidadãos que

m
a

te
ria

lize
m

 
d

a
 

p
a

rte
 

d
e

ste
s, 

a
 

o
b

rig
a

çã
o

 
d

e
 

a
g

ire
m

 
p

a
ra

 
su

a
 

p
ró

p
ria

em
ancipação" (ib.: 298).

2
P

ensam
os que este balancear entre a tópica regulatória e a tópica em

ancipatória
pode verificar-se não só entre níveis m

as até no interior de cada nível de decisão.
U

m
 outro ponto que não é aqui tratado (e que poderia ser útil desenvolver noutro

trabalho) é aquele que se prende com
 as vicissitudes deste balancear tópico

considerando nom
eadam

ente as pressões de políticas m
ais globais que estão a

fazer-se sentir no contexto português.

3
S

obre esta noção, ver C
. V. E

stêvão (1998a).

4
Intervenção no C

onselho N
acional de E

ducação (C
N

E
), realizada em

 15 de A
bril de

1997, sobre "P
olítica E

ducativa: C
onstrução da E

uropa e Identidade N
acional".

5
P

elo 
seu 

carácter 
contraditório 

deve 
realçar-se, 

desde 
logo, 

o 
projecto 

dos
currículos alternativos

(cf. por exem
plo, A

. A
fonso, 2000).

6
Q

uando falam
os de qualidade no cam

po da educação tem
os presente a sua

m
ultidim

ensionalidade que tanto perm
ite colocá-la ao lado dos ideais educativos ou

então ao lado de ideologias que contribuem
 para em

presarializar a educação (cf. C
.

E
stêvão, 1998b).

7
E

m
bora nalguns aspectos dê a im

pressão, com
o já escrevem

os, de term
os entrado

já num
a fase de concelebração

deste decreto (cf. C
. E

stêvão, 2000a). S
obre um

a
prim

eira avaliação oficial do m
odelo de autonom

ia, ver R
elatório G

lobal da P
rim

eira
F

ase do P
rogram

a de A
valiação E

xterna, de J. B
arroso (2001).

8
A

hipótese central para esta autora é a de que "o desenvolvim
ento da avaliação está

ligado a um
a desestabilização do m

odo de regulação do sistem
a educativo" (ib.:

15). C
onsidera tam

bém
 que pensar sociologicam

ente a ligação entre as m
udanças

efectivas, o desenvolvim
ento de práticas avaliativas e a retórica institucional actual

é difícil (ib.: 14), um
a vez que pode pensar-se estarm

os perante: um
a m

era co-
ocorrência; um

a relação de tipo causal (as reivindicações de descentralização e de
autonom

ia levam
 a desenvolver a avaliação para m

anter o controlo); um
a relação

de 
tipo 

racional 
(a 

avaliação 
e 

a 
contratualização, 

por 
exem

plo, 
podem

 
ser

consideradas com
o duas faces funcionais de um

a m
esm

a m
udança); um

a relação
de tipo argum

entativo (podem
 dar-m

e m
ais autonom

ia porque m
e avaliarão).

9
V

er, sobre esta noção, F. M
artín (1991), especialm

ente o capítulo Q
uinto. S

obre a
questão dos laços entre avaliação e as políticas educativas, e m

orm
ente a análise

da avaliação não apenas com
o um

 “olhar externo sobre” m
as com

o "fazendo parte
integrante da política", ver M

. Jolland (2001).

10
E

m
 carta distribuída à im

prensa, no dia 27 de A
gosto de 2001, o próprio m

inistério
da educação reafirm

a, a este propósito, "que não é intenção deste m
inistério

prom
over a elaboração de qualquer ‘ranking’

oficial de escolas com
 base nos



resultados de avaliações, nem
 favorecer, por sua iniciativa, outros procedim

entos
que visem

 aquele objectivo. […
] E

ntende este m
inistério que a sua m

issão está,
antes, vocacionada para garantir a aproxim

ação das escolas a novos padrões de
qualidade e m

odelos de referência que estas possam
 conhecer e aplicar."

11
P

o
d

e
ría

m
o

s 
re

fe
rir 

a
q

u
i 

a
 

a
va

lia
çã

o
 

co
m

o
 

"e
stra

té
g

ia
 

d
e

 
le

g
itim

a
çã

o
com

pensatória" tal com
o é entendida por H

. W
eiler (1996).

12
V

er D
.-L. nº 6/2001 e D

.-L. nº 7/2001, am
bos de 18/1 e ainda o despacho norm

ativo
nº 30/2001, de 19/7.

13
A

Inspecção-G
eral de E

ducação tem
 ainda as funções de provedoria (desp. 1/IG

E
/

97. de 13 de Janeiro) que constituiria um
 dos elem

entos fundam
entais da função de

controlo do funcionam
ento visando a prom

oção dos direitos, garantias e intereses
legítim

os dos utentes.

14
C

om
o já escrevem

os (C
. V. E

stêvão, 2000b), o E
stado avaliador, que em

erge com
o

um
a das respostas à crise dos anos 80 e que intenta im

por um
a ética com

petitiva
para o desenvolvim

ento do sistem
a educativo, tem

 feito em
ergir a im

portância da
avaliação, agora orientada não para a m

anutenção do sistem
a m

as para a m
udança

estratégica, interessando sobretudo os resultados. S
egundo G

. N
eave (1988), dar-

se-ia um
a racionalização e redistribuição de funções entre o centro e a periferia,

m
antendo-se o centro com

 o controlo estratégico geral. D
e facto, a avaliação, neste

novo contexto político, tende a constituir-se com
o um

 dos vectores fundam
entais do

próprio governo no sentido de m
oldar a cultura do sector público, de conseguir m

ais
facilm

ente consensos em
 relação aos objectivos, de dim

inuir ou de controlar as
despesas públicas, enfim

, de contribuir para um
a m

aior racionalidade gestionária.

15
A

. V
an Z

anten (2001) alerta-nos para o facto de a avaliação ter m
uito a ver com

 "a
gestão das im

pressões" m
ais do que com

 o atacar os verdadeiros problem
as,

podendo servir para as escolas, por um
 lado, se centrarem

 m
ais na prom

oção da
excelência deixando de lado a equidade e, por lado, para os actores se apropriarem
dela de acordo com

 as suas estratégias organizacionais ou pessoais, que podem
ser m

ais ou m
enos concorrenciais.

16
A

própria secretária de E
stado, A

na B
enavente (1998: 347) escreveu que num

"co
n

te
xto

 
co

m
p

le
xo

 
e

m
 

q
u

e
 

se
 

p
ro

cu
ra

 
a

sse
g

u
ra

r 
a

 
a

u
to

n
o

m
ia

 
e

 
a

responsabilização das escolas, a deslocação das instâncias de controlo e regulação
do processo educativo do 'centro' para a 'periferia' obriga o E

stado a, m
esm

o que
transitoriam

ente, 
reforçar 

e 
aperfeiçoar 

os 
instrum

entos 
de 

regulação 
central,

criando retaguardas inteligentes".
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A
bstract

Taking into account the evolution of P
ortuguese politics in the recent years of

socialist 
governm

ent, 
this 

paper 
aim

s 
at 

analysing 
som

e 
am

biguities 
of

P
ortuguese 

educational 
policies; 

discussing 
issues 

on 
autonom

y 
and

evaluation, our m
ain focus w

ill be on the dialectics of the readjustm
ent of the

right to justice to the duty of m
odernisation.
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R
ésum

é

D
ans cet article on prétend à analyser quelques am

biguïtés des politiques

éducatifs portugaises aux années récents du gouvernem
ent socialiste; en

discutant des questions de autonom
ie et de l’évaluation, nous envisageons

surtout la dialectique du réajustem
ent du droit à la justice au devoir de

m
odernisation.
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